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ás emissões de quaisquer títulos a curto pis&BO, corso 
antecipação da receita, réaíliaada a partir da dwSà emqüe 
entrar em vigor este decreto-lei. 

Artigo 2.o — Este decreto-lei entrará em vigor na> 
data de sua publicação, revogadas as aispósiçBes em con-

'^'pàiaclo do Governo do Estado de SSo Paulo, aos 20 de 
dewsmbro de 19*5. 

J O S E C A R L O S D E M A C E D O S O A R B S . 
Antônio Cintra Gordinho. 
A . Almeida Júnior. 
Christiano Altenfelder Silva. 
Pedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho. 
Cassio Vidigal. 
Edjrard Baptista Pereira. 
Francisco Morato. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter-
fentoria, r.os 29 de dezembro dc 1945. 

Cassiano Ricardo, 
Diretor Gsral. 

rCúiu. l -•- Ano 5ó.i 

DSÇRETn-LEl N.o 15.488 DE 29 DE DEZEMBRO 
DE 1945 

Abre um crédito especial de Cr$ 500.000,'/O. 
C O C U Ü O L o c a i : 1 — instalações de Serviços 

Nov OÍ, . 
Código G e r a l : 8.00.4 — Despesa — A d m i n i s 

tração G e r a i — Leg is la t i va — Despesas D i v e r 
são 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
PAUüO. u---antío C K S atricuiçóes que lhe suo con ier iUas 

D E C R 3 T A : 

A r t i go . .o — F i c a aberto n a Secretar ia cia Fazenda , 
a Scv.r.-u:r'i, da Víaçto e o b r a s Públicas, um crédito es
pec ia l c e _ ' r i 5C0.0t,U,b0 «quinhentos m i l cruze i ros ) , com 
v ig j iu ' i a *.e 31 de desamoro de I94t». pura atender às 
díspesas com a adaptarão e re forma do prédio do P a 
lácio, acs Industr ias , onde será ins ta lada a ' Assembléia 
I c g i s l a u v , do Estado . 

Parágrafo único — O vcur/r rto pr5s:nte credito s e i i 
coberto com rcou-íos provenientes do saldo disponível 
o«> ex?rri; : io anter ior , apuraoo em balanço. 

Ar t igo 2.o - Este Dccr .Ho- le i entrará-e i » vigor i a 
•cata de sua auVàcação. rsvcsac.as as disposições em 
contrário. 

Fa l se i o cc .jfavemo do Esir.do cie São Paulo , sns 2p 
Ce dwenr-brc d? 1945. 

•JOSÉ C A R L O S D S M A C E D O S O A R E S 
Antônio Cintra Gordinho 
Fmncisco Hora to 
PrdTi A. áe Oliveira Hioeirc Sobrinho 
Chrh*iarn Altenfelder Silva 

- A.. Almeida Júnior .. 
.CcnsUt V:úifial . ' 
Ecg&ri Baotista Pereira -

Fubiieatío na D i r e to r i a G : r a l da P«cretanu c a I n -
tfrventoria., aas 29 <ie dezembro de 19*5. 

Ciis:irnio Ricardo -- D i r e to r G e r a l 

L«M. C « * . Ter - AK- ' Vs-f"* 
DftóftMiçM Itap«riÃHcia 

Gornl Leeal fe* ne« jprs /-
c n 

3.02.0 0WB 6 014 Vencimentos do Q u a 
dro , 15.199,50 

Ô.29.4 0108 4 « 0 Assist. Social, Piev. e 
CuKüra em Geral .. . . 740.000,00 

8.0á.0 0104 6 0 i i Vencimentos do Qua-
„. - . . dro 12.800,00 

Total das supksnen-
tações .. 767.999,50 

Artigo 3.0 ~— Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2P 
de dezembro de 1945. 

JOSE CARLOS D E M A C E D O SOARES 
Antônio Cintra Gordinho 

•4 Francisco Morato 
A . Almeida Júnior 
Pedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho 

/; .' Christiano Altenfelder Silva 
Cassio Vidigal 
Edgard Baptista Pereira 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da íriter-
ventoria, aos 29 de dezembro de 1945. 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral. . • - *• 

BfcíÜMpPOS DE 37 D E HE 1945, LAVR4TK) * 
NO D E P A R T A M E N T O C O SfeRVlCO PtójBUCO 

SECRETARIA D E E S T A D O DOS NEGÓCIOS DA 
FAZ«ND"A 

Aposentando comnuLsoilamentc: 
— tendo em vista o que consta do processo aõme-
ro C-35.385-45—S.F., c de acordo com o nrtijo 
193, item IV, do Decreto-lei n. 12.273. de 2H de 
outubro dc 1941, 

Pedro BtrtelU Sobrinho em cargo d a classe i da car
reira de Esator da P.P. III do Q.G-.. lotado em C o n 
terias de Rendas Estaduais. 

Apostilando: 
o Decreto de 12 de janalro de i945 que apoíkiutou. 

compulsoriamente, Guilherme de Mellu Castanho no car
go do 3.o escriturário, padrão E . para declarar que a re
ferida aposentadoria é em cargo da classe F da c;*rr«lra 
de Escriturário da P .S . II do Q . G . 

Exonerando a pedido: 
— de acordo com o ártico 93, § l .o, aiiiif.» " a " , 
do Decreto-lei n. 12.273, de 38 de outubro de 1MK. 

José Pnante Chaves de cargo da classe G da carreira 
de Exator da P .P . III do Q . G . , lotado em Coletoríw de 
Rendas Estaduais. 

D E C R E T O N . 15.480. D E 23 D E D E Z E M B R O l ) E 194"5 

Dispõe sútro i> »!i-»r<nra i>c uat c édito espe. 
fh! de CrS 3.OSÜ.588,39, na Universidade de São 
Paulo . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
F A U L O . usando das atribuições qtra são conferidas por le i . 

Decreta: 
Art igo l . o — F i c a aberto na Univers idade de São P a u 

lo u a i crériito especial de CrS 2.088.588,30 «dois 'milhões 
oi tenta e S3is m i l quinhentos e o i tenta c oito cruzeiros e 
t r i n t a centavos), destinado a ocorrer ao pagamento do» 
abones a que se referem os D;cretos- l2 is n s . 15 .HS , de 
19 de outubro e 15.S67, cie 22 dc dezembro deste ano, bem 
como às despesas previstas no Decreto- le i n . 14.122. de 
9 de agosto de 1844, e outras provenientes de ' "Restos a 
P a g a r " em virtude de anulação de despesa que deveria 
correr por esta conta . 

•aràgrafo úinco -- O valer do presente crédito será 
coberto com recursos resultantes da maior arrecadação, 
prevista em leis, da receita orçamentária da mesma U n i -
ve ; dade. 

Art igo 2.o — ftste Decreto entrará em v.gor na data 
de sua publicação, revogadas as deposições c m contrário. 

Palácio do Governo cio Estado de São Paulo , aos 29 de 
dezembro de 1S45. 

JAfcr; C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
An icr t i o ( i n t r . i G c r d i n h o 
A. Alrr.~i£a Júnior 

Publ i cado r a D i r e to r i a Ge ' ' a l da S c c r c t a i u c!a I n t ? r -
veatoria, ao? 23 c'.e dezembro de 1945. • 

C a i í:-.n3 R i ca rdo 
D i re to r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N. 15.491, DE 29 DE D E Z E M B R O 
D E 1945 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l . o — É concedido, a pa r t i r de l . o de jane i ro 

de 3945, o aumento mensa l de duzentos cruzeiros C r$ 
2o0,00>, nos vencimentos das praças da Força P o l i c i a l do 
Estado, de soldado a a luno o f i c i a l . 

A r t i go ; i .o — As refer idas praças, a i n d a , a pa r t i r d a 
quela c a t a , perceberão mais , a título de abono f ami l i a r , 
mensalmente, cinqüenta cruzeiros (CrS 50,00)", por f i lho 
que v i va à sua expensa, desde que menor de 15 anos de 
'.dade c u incapás. 

Ar t i go í . o — Os pagamentos a que se referem os a r 
tigos anter iores correrão por conta da verba própria c o n 
s ignada no orçamento, sup lementada , se necessário. 

Ar t i go 4.o — Es te decreto- le i entrará em vigor n a 
data de " sua publicação, revogadas as disposições em -con
trário . 

."•aláeio cio Governo do Estado de São Pau lo , aos 29 
de dezembrr de 1945. 

0OSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
Antônio Cintra Gordinho 
Pedro A. de Oliveira Ribeiro Sobrinho 
Francisco Morato 
Christiano Altenfelder Silva 
A. Almeida Júnior 

f Cassio Vidigal 
Edgard Baptista Pereira ^ 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia da Intet» 
vsntor ia , ao* 29 de dezembro de 1945. 

Cassiano Ricardo 
Dire to r G e r a l . 

1 

D E C R E T O D E 27 D E D E Z E M B R O D E 194S, L A V R A D O 
NO D E P A R T A M E N T O DO SERVIÇO PUBLICO 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A 
1 V IAÇAO E O B R A S P U B L I C A S 

Exonerando a pedido: 
— de acordo co mo artigo 93, § l .o, aiíiea " a " , 
do Decreto-lei n . 12.273, de 28 de outubro de 1911, 

M a r i a das Dores Penteado P a r m e n t i e r de cargo da 
classe E d a ca r r e i r a de Escriturário da P . S . I I do Q . G . , 
io tada no Depar tamento de Es t radas de Rodagem. 

D E C R E T O - L E I N . 

— Dispo; 
verbas. 

15.480, D E 29 D E D E Z E M B R O 
D E 1945 

sôbr^ redução e suplcmenlação ü 

• O I N T E R V E N T O R - F E D E R A L N O E S T A D O D E o. 
f A U L O , usando de suas atiiüuiçórs, 

Decreta : 
Art igo l.o - F i c a m reduzidas na imponâiv ia cie 

Ci$ 7C7.t'9D,50 Csetecentos J sessenta e sete mu, nove
centos e noventa e nove cruzeiros e cinqüenta etntavos) , 
as verbas do orçamento vigente atribuídas a t-tcietari.-i 
aa IntervcntOíia, abaixo d i s c r im inadas : 
tüd. C o d . Ver-fAü-

•"'* Designação Importincia 
Gerai Local l;a nea 

' CrS 
8.02.1 0102 6 101 Mensal is tas 1).000,00 
8.02.1 0102 6 102 Pres t . Serviços E x t r a 

ordinários 10.999,0) 
8.98.* 0103 4 479 Obras de necessidade ou • 

ut i l idade pública nos 
municípios 740.000,00 

3.04,0 0104 6 062 P i e s t . Serviços ex t ra 
ordinários i . 000,00 

Total das reduções 757.99'1,5G 

Artigo 2.o — Ficam suplementadas L-cm a importân
cia de Cr$ 767.999,50 (setecentos e sessenta tr sete mil, 
novecentos e noventa e nove cruzeiros e cinqüenta cen
tavos), coberta com as reduções de que tiata o art. l .o, 
as dotações do orçamento vigen'e atribuídas à mesua 
Secretaria, conforme discriminação abaixo: 

D E C K E T O - L E I N . 15.492, D E 29 DE 
D E Z E M B R O DE 1945 

Di>põc sobre férias dos funcionários públicos 
que pres taram serviço eleitoral. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
F A U L O , usar.do das atiibuiçócs que lhe são confer idas por 
lei, . .. 

D E C R E T A : ' _ . \_ - : 

Art igo t .o — Aos funcionários públicos que, por m o 
tivo do serviço ele i toral , não gozaram férias r egu lamenta -
res em . 94í>, íiua assegurado o dire i to A elas, con junta ou 
•lepataaamente, com as que lhes compet i rem em 1946. 

Arc i j o 2.o — O ay iaaame i i t o dos interessados o pe
ríodo de férias não gozadas de 1945 poderá ser contado, 
para todos os efeitos legais, como tempo de serviço efe
tivo. 

A r t i g o ' i. o — Os disposit ivos deste decreto- le i são 
r.pl icavtis t an ib r in aos juizes de dire i to de p r ime i r a e se
cunda iastãncíf.s, nas mesmas condições. 

Ar t igo 4.o — O presente decreto- le i entrará em v i 
sor na Sr.ta de sua publicação, revogadas as disposições 
cm coi trá i io . 

. P.Ur.cio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 23 
c ' « pip7i>nibro d? 1945. 

J O S K C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
íranei^co Mo ra t o 
Antônio C i n t r a Gordinho 
A . Almeida Jisnior i 
C h r i j t i a i i o AUenfe lder £il,a 
Pedr» A. de O l i ve i ra Ribeiro Sobrinho 
Cassio V id i ga i 
Edga rd Bap t i s t a Pere i ra 

Pt ic l fcaoo na D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia da Ta-
^ r v t n t o i i a , aos 29 dc dezembro de 1945. 

Cas f inno R i ca rdo — Dire tor G e r a l 

PALÁCIO Í )Q ( iOVÊKfvO v 

B * i i L ' K E T O S DE 27 DE D E Z E M B R O DE 1945, LAVRADOS 
N O D E P A R T A M E N T O DO SERVIÇO PUBLICO 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A 
A G R I C U L T U R A , I N D U S T R I A E C O M E R C I O 

Aposentando compulsoriamente: 
— tendo cm vista o que consta do processo núme
ro 1S4.238-45—S.A. , e de acordo com o artigo 193, 
i t em I, do Decreto-lei n. 12.213, de 2* dc outubro 
de 1941, 

Paschoa l Tag l i e r i em cargo da classe C da car re i ra 
de Servente d a P . S . I I do Q . G . , lotado no Serviço de 
Imigração e Colonização. 

Decreto sem efeito: 
Tendo em v is ta o que consta do processo n . 189.597-

45—S.A.-, f o i tornado sem efeito, de acordo c om o art igo 
E.o, combinado c o m o art igo 8.o d a Resolução n . 128, de 
?. de junho de 1944, o Decreto dc I I de outubro de 1945, 
lavrado n a Secre tar ia da A g r i c u l t u r a , que a d m i t i u , nos 
de Servent d a P .S . I I do Q . G . . lotado no Srviço de 
termos do ar t . 30 do dec . l e i n. 14.138, de 18 de agosto de 
1944 e do Decreto n. 13.943, de 17 de a b r i l de 1944, Os
va ldo Altaíin p a r a exercer a função de F i s c a l , referência 
X I (onze), da T a b e l a Numérica do Depar tamento d a P r o 
dução Vege ta l . 

i 

D E C R E T O S D E 27 DE D E Z E M B R O DE 1945, «.AVBADOS 
NO D E P A R T A M E N T O DO SERVIÇO PÚBLICO 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D O S NEGÓCIOS D A 
SEGURANÇA P U B L I C A 

Aposentando compulsoriamente: 
— tendo cm vista o que consta do processo nú
mero 25.947-45—S.S., e de acordo «om o artigo 
193, item I, do Decreto-lei n . 12.273 de 28 de 
outubro de 1941, 

Ange l i na de F igue i redo em cargo da ciasse D, da 
ca r r e i r a de Artífice da P . S . I I do Q . G . , l o tada na D i r e . 
t o r ia G e r a l 

Dispensando a pedido: 
— de acordo com o artigo 30 do Decreto-lei nú
mero 14.138, de 18 de agosto de 1944 e nos ter
mos do Decreto n. 13.943, de 17 de abril de 1944, 
os extranumerários mensalistas, 

G i n o L u i z B e r r e t i n i da função de Médico, referência 
I X (nove), a a D i r e t o r i a do Serviço de Trânsito; 

Newton de A lvoredo Me l o da função de Invest igador, 
referência V (c inco), do Depar tamento de Investigações. 

Exonerando a pedido: 
— dc acordo com o artigo 93, S l .o, alí

nea " a " , do Dccrcto-Iei n. 12.273, de 28 de ou
tubro de 1941, 

Álvaro Bovo l en ta do cargo da classe E da c a r r e i r a 
de Desenhis ta A u x i l i a r d a P . S . I I do Q . G . lotado n a 
Força P o l i c i a l do Es tado . 

Jorge de Azevedo C i n t r a e m cargo d a t lasse E da 
ca r r e i r a de Escriturário d a P . S . I I do Q . G . , lotado no 
Depar tamento de Investigações. 

D E P A R T A M E N T O D A S M U N I C I P A t I D A D E S 

Pov Decreto de 29 de dezembro último, foi no 
meado o S r . F ranc i sco P e r e i r a de M e l l o Júnior, a t u a l 
Secretário da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de Garça para , e m 
comissão, c om prejuízo de seus vencimentos, mas sem p r e 
juízo dos direitos e demais vantagens de sen «argo efe
tivo, exercer o cargo de Prefe i to do Município do mesmo 
nome, enquanto perdurar o a fastamento do titular efetivo, 
por licença. 

A G R I C U L T U R A I N D U S T R I A E 
C O M Í R C I O 

Autor i zando , de acordo c om o art igo 41. 3 único, de* 
decreto- le i r . 12.273, de 28 de oi tubro de 1941 o senhor 
D o m i c i a n o L i m a Corrêa, Escriturário classe " G " , efe
tivo, do Depar tamento da Produção A n i m a l , a c on t inuar 
a ter exercício no Serviço de Se r i c l cu l tu ra . por ma is (1) 
u m ano, a centar de 2 do corrente a l . o de desembro de 
1946, pa ra a l i prestar serviços pert inentes ao seu cargo, 
sem prejuízo de vencimentos e demais vantagens do mes 
m o . 

E D U C A Ç Ã O E S A Ú D E PORI ICA 

D E C R E T O DE 27 DE D E Z E M B R O D E 1A0$: 

Publ iea -sc, novamente, por ter saído com incor
reções r a s edições da "Diário Oficial" de 39 e 30 de 
dezembro de 1945, o decreto que mudou, entre outras,.a 
denominação d a l . a escola m i s t a do B a i r r o dos More iras , 
em P a l m i t a l . reg ida pela professora primária d . C a r m e n 
Pere i ra da S i l v a , pa ra — m i s t a do B a i r r o dos More i ras . 
em v i r tude de decreto de 27-12-1945. mudando a deno
minação d a 2 .a escola m i s t a do-re fer ido B a i r r o . 

V I A Ç Ã O E O B R A S P Ú B L I C A S 

DECRETOS DE 26 D E D E Z E M B R O ULT IMO: 

E m conformidade com o a r t . 90 do decreto- le i número 
12.273 do 28-10-1941, combinado c o m o a r t . 12 do decreta 
n . 14.186, de 14 de setembro de 1944, f o i designado o S r . 
Jorge do A m a r a l S i l v a , engenheiro classe M , aa D i r e t o r i a 
os Viação, para , a p a r t i r de 20 deste mês, subst i tu i r o S r . 
Engenhe i ro A l f r edo B o i e l l i . D i r e to r , padrão Q, da mes
m a D i r e t o r i a , durante o seu imped imento por férias. 

C o m fundamento no § 3.o do decreto- le i n . 13.325 
de 26-4-1943, fo i f i xado p a r a o S enhor M a n o e l de O l i 
v e i r a P a r a d a Júnior, Che fe de T u r m a extranumerário 
mensa l i s ta d a Inspetor ia de Serviços Públicos do exercí
cio de suas funções e m 18 de fevereiro de 1944,.o salário 
mensa l de C r $ 193,30 (cento e o i t enta e três m i l e t r i n t a 
centavos) , conforme cálculo feito pe la Secre tar ia da F a 
zenda, f i cando declarado s em efeito o decreto ante r io r , 
expedido em 27 de outubro do 1944. 

F o r a m concedidos ao S r . Antônio Mon t e i r o , servente, 
classe D , lo tado n a Repartição de Águas e Esgotos, 60 
(sessenta) c i as de licença p a r a t r a tamento de s u a saúdec 
a p a r t i r de 16 de outubro último, nos termos do inc iso i n 
do ar t igo 144, combinado c om o a r t i g o l 65 do decreto- le i 
11. 12.273, de 28-10-1941. 

Imprensa Oficial 


